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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRÂS)

PREGÀO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PP NO OI8/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, estabelecida à Avenida Beira Mar, n"
I I .000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJiMF sob o n" 64.037.87210001-07, através do seu Prefeito Municipal, o Senhor
OÉCIO .fOSÉ VENTURA, usando da competência delegada, toma público, para o coúecimento
dos interessados, que se acha abeÍa, nesta repartição uma licitação na modalidade de PREGÁO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM em regime de REGISTRO DE
PREÇOS; objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DESTINADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
NncEssÁnros A coNFEcçÃo on curAs E SARJETAS E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, NESTE MTJNICÍPIo DE ILHA CoMPRIDA, DE CoNFoRMIDADE
coM A DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO PEÚODO DE 12 (DOZE) MESES.
A Administração não emitirá qualquer nota de empeúo sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentario.
O procedimento licitatório obedecer4 integralmente, a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de juúo de 1993, com as alterações
posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que
dele fazem parte integante.
A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a declaragão de microempresa
ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos
de habilitação serão recebidos da sessão de processamento e julgamento do presente Pregão, às
10:00 horas do día2510612012, no seguinte endereço: Avenida Beira Mar, n' 11.000 - Balneario
Meu Recanto - ILHA COMPRIDAiSP, na Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito
Municipal.
O INICIO do CREDENCIAMENTO se dará no mesmo dia, no ato da abertura da Sessão de
Julgamento e o término do credenciamento, se dará com a abertura do primeiro Envelope
Proposta de Preços, com inicio previsto para às 10:00 horas. Este horário poderá ser dilatado,
desde que haja licitantes presentes a serem credenciados.
A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA - Sala de Reuniões do Gabinete do
Senhor Prefeito Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 11.00 - Balneário Meu Recanto -
ILHA COMPRIDA/SP, iniciando-se no dia 2510612012 a partir das 10:00 horas, e será
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conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em
epígrafe.
a) A programação acima e seus respectivos horiários poderão sofrer alterações em virtude do
desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará pteviamente a mudança da programação e dos
horiirios para ciência de todos os participantes.
b) Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 25106/2012, a continuação dos
trabalhos será programada em dias sequenciais, posteriores, até a finalizaçáo dos lances, seguido
da análise das documentações e declaração do vencedor de cada item.

2-D TICIPA Ã
2.1 - Poderão paÍicipar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e
compatível ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste
Edital.
2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresa:
2'2.1 - concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução.
2.2.2 - Qtte estejam com o direito suspenso de iicitar e contratar com a pREFEITURA
MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, ou que tenharn sido declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública.
2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre
si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo.
2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3-DO SISTEMA DE GISTRO DE PRECOS
3.1. A presente licitação, visa o Registro de Preços para aqúsições frequentes, dos materiais e
locação de eqúpamentos constantes do Anexo I, deste edital.
3.2. Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.

4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do pREGÃo, consoante
previsão estabelecida no subitem 4.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao
Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por
sua representada e representando-a, devendo ainda, identificar-se e exibir a Carteira ãe Identidade,
ou outro documento equivalente, com foto.
4.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de represe.ntante leeal, (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o
estatuto social, conüato social, ou outro instrumento de registro comircial, registrado na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exeicer direitos e assumiir obrigações em
deconência de tal investidura;

4. DO CREDENCIAME NTO
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1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÃO DE GUIAS E SARJETAS E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE
CONFORMIDADE COM A DESCRJÇÃO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, conforme especificações constantes da Planilha de Orçamento, que integra este Edital
como ANEXO I.
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b) Tratando-se de nrocurador, instrumento público de procuração ou instrumento paÍicular
com firma recoúecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir di sua interposição,
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do conespondente
documento, dentre os indicados na alínee-l!-i que comprove os poderes do mandanie para a
outorga.
4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.
4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiio.
4.5 - o licitante que não contar com reDresentânte presente na sesião ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação difeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de dêclarar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentado na pÍoposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenáção das propostas
e apuração do menor preço.
4.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu Anexo III, modelo de credenciamento.

5-DAF TEND NTO

5'1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, poderá ser apresentada nos
termos do modelo estabelecido no ANEXO Iv do Edital e devendo ier anreseniada fora dos
Envelopes nos 1e2.

1.2 Quanto às microempresas e empresas de pequeno poÍe:
5.2.1 Declaração de microempresa ou empresa de pêqueno porte visando ao exercicio da
preferência prevista na Lei complementar n" 123106, quà pôdera ser apresentada de acordo com o
modelo estabelecido no ANExo vIII deste Editàl; devendo a referida declaração, estar
acompaúada da consulta do cNpJ_da empresa como optante do simples Nacional emitida pelo
site da Receita Federal, comprovando o seu enquadramento; ambos o, doaurn"rtor, apresentados
fora dos Envelopes n' I (Proposta) e n" 2 (Habilitação).
5.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em
02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da
proponente, os segúntes dizeres:

AOS REOUISITOS DE HABILITAC O, DA PROPOSTA. E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACÃo.
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ENVELOPE N" 01 -PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÁO PRESENCTAL REGTSTRO DE PREÇOS N" 018/2012
PROCESSO N" 018/2012

A PR"E,FEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI CA ÀS 10:
COMPLE

00 HORAS DO DtA 25t06t2012
TO DA PROPONENTERAZÃO SOCIAL E ENDE

A PREFEITURA MUNI CIPAL DE ILHA COMPRIDA
ENVELOPE N. 02 - HABTLTTAÇÃO
PRXGÃO PRESENCTAL REGTStRO DE PREÇOS N" 018/2012
PROCESSO N" 0r8i2012
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ÀS 10:00 HORAS DO DIA 2ít06t2lt2

Pre.feitura Municipal de llha CtrplúLJY// 2 L\ L
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RazÃo socIAL E ENDEREÇo coMpLETo DA pRopoNENTE
5.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entreliúas e ser datada, e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador,
juntando-se a procuração, preferencialmente com suas páginas numeradas sequencialmente.
5.5 - Os documentos necessarios à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia autenticada por publicação por
órgão da Imprensa Oficial, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua

autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

6 - DO CONTEÚOO OO ENVELOPE PROPOSTA
6.1 - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de Orçamento -
Anexo I deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos:
a) A denominaçãohazão social; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CEP,

telefone/fax, e-mail, e data;
b) Número do Pregão;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações da

Planilha de Orçamento - ANEXO I deste Edital.
d) Preço unitario e total de cada item, observando-se unidade de referência descrita na planilha

do Edital e em moeda nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais e totais, apurado à

data de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo: seguros, transportes, tributos de qualquer nattJreza,
encargos trabalhistas e previdencirf ios e todas as despesas, diretas ou indiretas.

e) As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catálogos ou
quaisquer outros elementos elucidativos sobre os produtos ofertados, indicando à qual item se

refere.
f1 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.
6.1.1. A omissão de qualquer despesa necessaria ao perfeito fomecimento do objeto desta
licitação, será interpretada como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.

6,2. Não será admitida a apresentação de proposta para somente alguns itens, a proposta deverá
contemplar todos os itens constartes da Planilha de Orçamento, constante do ANEXO I.
6.3. Não será admitida cotação inferior a quantidade prevista para os item, ou a cotação parcial de
um item deste Edital.
6,4. Prazos de entrega: 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota de empeúo e/ou
pedido, emitido pelo Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA.
6.5. Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados pelo presente
procedimento, será parcelada e deverá ser solicitada mediante apresentação de empeúo expedido
pelo Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.
6.6. Locais de entrega: Os produtos deverão ser entregues e descarregados por fi.rncionarios da
empresa detentora da Ata de Registro de Preços, correndo por sua conta as despesas decorrentes
de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obr4 etc.; devendo as entregas ocorrer
nos locais a serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação e solicitação emitida
pelo Departamento competente da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.
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6.7. os preços serão fixos e irreajustáveis, porém, ocorrendo modificações nas disposições legais
p_eÍinentes, n1 fgrma da iei, poderá ser solicitado o realinhamento nos termos da retra ,.d,,, inciso
II do Artigo 65, da Lei 8,666193 e suas alterações.
6'8- A alteração no preço dos produtos e serviços, objeto do registro de preços vincurado a este
Edital, o compromissario fomecedor se_obriga a verihcar junto-ao 

"o.p.o.nit"nt. "o.prudo. 
u

aceitação do novo preço, devendo justificá-lo mediante a juntada de doáumentos e plan'ilha que
demonstre a composição do novo preço.
6.9'.Depois.de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da proponente.

7. DO CONTEUDO DO ENVELOPE N' "HABILITA Ão"02
7.1 - Envelope n" 02 "Habili
dizem respeito a:

tação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaniado de documentos de
eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autoúzação para funcionamento expedido lelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
7'I.1.1. os documentos relacionados nas alíneas ..a,, a..d,' deste subitem 7,r.1, não
precisarão constar no Envelope n'02 "Habilitação,', se tiverem sido apresentados parâ o
credenciamento neste Pregão.
7.1.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b).Prova de_Regularidade pam com a F azenda Federal: pela apresentação de certidão relativa aos
Tributos e. contribuições, expedida pela Receita Federal, dentro do prazo de validade.
I Prova rle Regularidade paÍa com a Fazenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a
Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual, dentro do prazo àe validade.
d) Prova de Regularidade para com_a Fazenda Municipal do domicílio, ou sede do licitante pela
apresentação de: certidão relativa a Débitos Municipais, dentro do prazo de varidade.
e) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Soiial -via Sistáma Informati"o lnvranNrr;da Previdência Social (INSS) - dentro do prazo de validade.
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço, do ,.cRF', -certifrcado de Regularidade do FGTS expedido pera caixa Econômica Federar, dentro do prazo
de validade.
7.r3 - QUALTFICAÇÃO ECONôMrCO-FTNANCETRA
a) certidão negativa de farência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;
7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada através de
certidão, ou atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

"o-p.ãu*do 
o

fomecimento satisfatório de mercadorias semelhantes às licitadas.
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Modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, a ser apresentada fora do envelone ProDOsta.
7.3.2 Para a obtenção dos benefi cios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão
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apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno porte (Epp).
7.3.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de pequeno porte (Epp), àquelas
enquadradas nos limites determinados no artigo 3'da Lei complementar no 123, de l4l12/2006.
7'3.4 se a paÍicipante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente
comprovad4 deverá apresentar toda a documentação exigida nesta cláusula setima, inclusive as
referentes à regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, cuja exigência far-se-á
apenas para os fins de assinatura do contrato, conforme estabelece a Lei complementar no
123t2006.
7.3.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
comunicado oficialmente de que foi declarado o vencedor do certame, prànogáreii por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentãçao, pàgamento
ou palcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivai 

"orr1 
àf.ito d"

certidão negativa.
7.3.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do art. 44, da Lei
complementar n" 123/2006, impticará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à

J

7.1.s - OUTRAS COMPROVAÇOES
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que não possui no seu quadro de funcioniirios, menores de l8 anos em trabalho notumo, p.iigoro
ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de apiendiz, a
partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7o da constituição Federal c/c o
inciso v do artigo 27, da Lei Federal no s,666193 e suas alterações, conforme modelo do ANExo
V;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública de qualquer esfera de Govemo. (Modelo ANEXO V).
c) Declaração de coúecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO V)
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de preços, com a
qualificação completa e cÍugo que ocupa, ou ocupam na empresa, n" do cpF e, se prócurador o
instrumento de mandato; bem como a indicação das informações bancarias da contà-corrente da
empresa, constando: o nome do Banco, Agência e no da conta corrente i pessoa jurídica. (Modelo
ANEXO V).
7.2 - DrSpOSrÇÕrs cnnars DA HABTLTTAÇÃO
7.2'1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediaiamente anÍeriores à data de
apresentação das propostas.
7,2.2 - os documentos deverão, se possível. ser apresentados ordenadamente, numerados
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.
7.3. PARTICIPAÇÂO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
7.3.1 se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercicio
do direito de preferência de contratação e privilégios concêdidos- pelo disposto na Lei
complementar n' 12312006, deverá apresentar declaração, a ser elaborada de ácordo com o
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagão, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

m
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8-DOPR IMENTOEDO JULGAMENTO
8.1.1 Na data, horiírio e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do
Pregão , iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.1.2. - Iniciada a aberhla do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento.
.1.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas :

a) Cujo objeto não atenda as especificações, priLzos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusi vamente em proposta das demais licitantes.
c) Cuja amostra não atenda à especificaç ão do Edital, ou seja divergente do cotado na planilha de
Orçamento

8

d) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital,
e) Não atenderem às disposições do Edital, ou consignarem vantagens ou condiçôes nere não
previstas;

f) Forem manifestamente inexequíveis;
8.1.3'-- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se ài correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitiírios.
8'2 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
segúntes critérios:
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços aré 10% (dez por cento) superiores
àquela;
b)_ Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que 

^apresentarem 
os menores preços, até o máximo de 03 (rês). No

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propôstas empatadas, independentàente do
número de licitantes.
8,2.1- Para efeito de seleção será considerado o MENOR pREÇO pOR ITEM.
8'3' o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüenciar , a p11ir do autor da proposta de mâioi preço por item e os demais em
ordem decrescente de varor, decidindo-se por meio áe sorteio no 

"uro 
d" .-pui;ãü;ü.

8.3.1.- A licitante sorteada em 
_primeiro lugar poderá escolher a posição nâ o.a.náfàã a. i*"".

em relação aos demais empatados, e assim sucêssivamente até a áefiniçao completa áa ordem de
lances.
8'4 - os lances deverão ser formulados em valores unitarios por item, distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor.preço,. observada a redução mínima entre os lances de 1% (um porcento) calculado sobre o varor médio apurado pelá PREFEITURA no início do processo
administrativo.
8.4.1' os licitantes poderão fazer consultas à empresa, no tempo máximo de 03 (três) minutos, apanir da autorizaçâo do pregoeiro.
8'5 - A etapa de laaces será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.
8'6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as pÍopostas, na ordem crescente dosvalores, c-onsiderando-se para as selecionadas o último preço ofeÍado. com base nessa
classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, quando
devidamente credenciadas como tal, a preferência à conftatação, observadas as seguintes regras:

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA,/sp - cEp: 92s_000
E _mail : j uridic o@j I h ac o mp r id a. sp. g ov. b r



Pre itura Municipal de llha Comprida Duv,r cJr
Estância Balneária

8.6.1 o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da
proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou supe.iores até 5%o (cinco
por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresenté preço inferior ao da
melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pená de preclusâo do direito de
preferência.
8,6.1.1 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver proposta empatada, nas
condições do subitem 8.7.1 .

8.7 - 
-Não 

havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeiiada a ordem de
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos vaiores das propostas,
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.7.1 .

8.8 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8.7,
seja microempresa ou empresa de pequeno poÍe, não será assegurado o direito de preferência,
passando-se, desde logo, à negociação do preço.
8.9 - o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas
disposições dos subitens 8.6.1 e 8.7, ou, na falta desta com base na classificação de que trata o
subitem 8.6., com vistas à redução do preço.
8.10 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
8,10.1 A aceitabilidade será aferida a paÍir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante
pesquisa realizada pelo Órgão Licitante, juntada anteiiormente aos autos do procisso.
8.11 - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope no 2, contendo os
documentos de habilitação de seu autor, para habilitação final da propostá da empresa para o
referido item.
8'11'1 - constatada qualquer irregularidade, nas amostras apresentadas (quando exigidas), a
empresa, será desclassificada para aquele item, podendo participar dos lanóes para os demais
itens;
8.11'2 - Contudo se aberto o Envelope no 2, contendo os documentos de habilitação e a licitante
for considerada inabilitad4 a mesma não mais poderá participar dos lances para os demais itens.
8.12 - Eventuais falhas, omissões, ou outras inegularidides nos docuÀentos de habilitação
poderão ser sanadas na sessão pública de procesiamento do pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:
â) Substituição e apresentação de documentos, ou
b). 

- 
Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

8.12.1 A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
8.13 - Para habilitação de microempresa, ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a
apresentação dos documentos indicados no subitem j.1.2, ;líneas,,a,; a,.g,,, do ite;7 deste
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprãvação.
8'13.1 Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante nátititaáa nas condições
do subitem 8.13, deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à
assinatura da ata, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções cabíveis.
8.13.2 A comprovação de que trata o subitem 7.1.2 do item 7 deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativas, no privo de 02 (dois) dias úteis, contando a partir do mománto em que a licitante foi
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual pêríodo, a critério da Administração.
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8'I4 - se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, oPregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociaã .o. o ,.u auio., aeciai.asobre a sua aceitabilidade 
", "m "aio 

positivo, veriâcará as óondições de habiliaçt; e assimsucessivamente, até a apuração de uma oferta aceiúver, cujo auior u,"nau á, 
-ffiisitos 

dehabilitação, caso em que será declarado vencedor.
8'15 - o Pregoeiro, na fase de jurgamento, poderá promover quaisquer d igências jurgadas
necessiirias à análise das propostas, da documentação, e decraraçàes upr"."r,"ã*, 

-ã"vendo 
oslicitantes atender às solicitações no pÍazo por ere estipurado, contado do recebimento daconvocação.

8.16.- se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes proposta e Documentação emum único momento, ou ainda, se os trúalhos não puderem ser concluíàos e/ou surgirem dúvidasque não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata . ã 
"ortin*çaodar se à em sessão a ser convocada posteriormente.

8'17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame

9_:_D8_REC:U\S9. pA ApJUprcACÃo E pA HOMOLOGACÃO
9.1 - No final da sessão, a ti"ituntãl*-qGGorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção., abrindo-se então o prazo de 03 (rês) dias para upr.r"rtuçao du,
razões do recurso, ficando as demais licitantes desdê logo intimaàas p*u up..."ni* 

"oni.u 
.-0".

em igual.número. de dias, que começarão a correr no tãrmino do prazo do'recorrent", senao-*,e,
assegurada vista imediata dos autos.
9'2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante impoÍará: na decadência dodireito_de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiroã u.it-t. ,"n|"àoru 

" 
noencamiúamento do processo à autoridade competente para a hornologação.

9'3.-- Interposto o recurso, o Pregoeiro podárá reconsiderÍu a suÍl decisão, ou encaminhálo
devidamente informado à autoridade compêtente.
9.4 - Decididos os reclusos e constatáda a regularidade dos atos praticados, a autoridade
:ompetente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e ho-oràg*a o i.á"edimento.9'5 - o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará ãu inuátiàuião-ao. uto,insuscetíveis de aproveitamento.
9.6 - A adjudicação será feita considerando-se o menor preço por item.

IO - DA CONTRATACÃO
l0.l' Homologado o resultado da licitação, a pREFEITURA MLINICIPAL DE ILHACOI\4PRIDA, respeitada a ordem de crassificação e a quantidade de fomecedores a seremregistrados, convocará os interessados para a assinatura da Ára DE REGISTRo DE PREÇOS,que-terá efeito de compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.l0'2' A contratação com os fomecedores registrados, será formalizada mediante contrato e,posteriormente, por emissão da nota de empeúó.
10.3 - A adjudicatária deverií, no p.urô d" 0s (cinco) dias corridos contados da data daconvocação, comparecer à seção de Licitações - Departamento Municipal de Administração, àAvenida Beira Mar, no l r .000 - Barneário Meu Recanto - cEp 1 1925-000 - ILHAC^OMPRIDA/SP, para assinar a ATA DE Rf,,GISTRO DE PREÇOS.
l0'4 - o não cumprimento do disposto no item 10.3 acima, onde a Adjudicatrfu:ia se recuse aassinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra licitante
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ors B DO OC DE T GADOO TO DA

na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamentq ficando a Adjudicatária sujeita à
Tl,-*!â".9: sançôes e penalidades pievistas ,oii"rnJz a"rt" paituf.
t0'5' A ATA DE REGISTRO gg 

^i^nEcos 
poa".a *r.", alterações, obedecidas as disposiçõescontidas no Art. 65 da Lei no 9.666/93.

l0'5'r' o preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daquelespraticados no mercado' ou de fato que elerre o-.ur,o dos bens registrados, cabendo à

IHír#myLrNrCrpAL 
DE rLHA ôoupnroÀ p.o*ol,". as necessár-ias negociações junto

10.5.2. Quando o preço iniciarmente regisfrado, por motivo superveniente, tomar-se superior aopreço praticado no mercado, a PREFEITúRA uúNtcpar DE ILHA COMpRIDA deverá:a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução a" p.ãç*^.-l* uãiiuuoro uopraticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; ec) convocar os demais fomecedores visando igual oport,nidad" a" ,"go"iufào-' 

-

10'5'3' Quando o preço de mercado to**--r" superior ào. pr"ço, registrados e o fomecedor,mediante requerimento devidamente .o.p.orud'o, nao puaei .r.n"p.i, 
- 

o 
-"o-p.Jrirro, 

uPREFEITURA MTINICIPAL DE ILHA COMPRIDA poàLTá:
a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante 

' 
aprovação do requerimento devidamenteacompaúado das devidas comprovações;

b) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penaridade, confirmando averacidade dos motivos e comprovantes apresentados, e seã comunicaç-ão oconer'antes áo pedidode fomecimento; e
c) convocar os demais fomecedores visando igual opoÍunidade de negociação.
10.5.4. Não havendo êxito nas negociaçães, à pRgretruRa MUNICIPAL DE ILHA..MPRIDA deverá proceder à revogação da ATA oÉ necrsrno or púçoi, uãá*ndo u.medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a administração.

rr - oa vrcÊNcra
l1'l A Ata de Registro de preços terá_a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,durante o qual a pREFEITURA MLrNICtpar óg riiia covpnroÀ nao .".á-outguau uadquirir o produto referido na cláusura primeira .*"lrriru,n"n," pelo sistema de Registro dePreços, podendo fazêJo mediante outra ricitaçã" q;;" jri;; ;;;r#il, J#tll" .uiturecursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 

-deientoras, 
ou, .á""6 u' Aru, nu

910rr-11u de arguma das hipóteses- legalmente previstas p*" *," 
-g*"*idos 

aoFORNECEDOR, neste caso, o coniraditório e ã ampla deÃsa.

t2-

12.1. os produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municiparidade, noprazo de até 05 (cinco) dias úteii, contados do recebimenio;-J; à.'"r,t#r"çu" o.
l:::.,f$:_t{r), emitido pelo Departamerto *rp"i"ni. da pREFEITURA MLTNICI.AL DEILHA COMPRIDA.
l2'2'os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entreguesparceladamente, conforme ptg_.T3!i9 e solicitaçao emitida pelo Departamento comperente,atendendo às necessidades da PREFEiTURA Àau.ricrpÀi oe nHa corrlpnroã; àJu"roo .",entregues e descarregados por funcionririos do FORNECEDoR nos locais u ,"r.. inÀ"uao, p.tu
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13-D A FORMA DE PAGAMENTO
desde que a
Serviços da

municipalidade, no prÍüo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas

decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.

12.3. O FORNECEDOR obriga-se a fomecer os produtos de acordo com as exigências do edital e

especifrcações constantes em sua proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO I.
12.4. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente

para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na

proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectivâ nota

fir.àvfuturu, no local e endereço a serem informados pelo Departamento competente da

PREFEITURA MI-INICIPAL DE ILHA COMPRIDA, quando da solicitação de entrega.

12.5. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-

lo e substitullo no pr.vo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida

pelo DepaÍamento competente da PREFEITURA MTINICIPAL DE ILHA COMPRIDA, ou

imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item 17 e subitens deste

Edital;
12.6. O Departamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE ILHA COMPRIDA

reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do presente instrumento licitatório;

13.1. O pagamento da fatura será efetuado até 10 (dez) dias após a sua apresentação,

referida fatura, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e

Municipalidade, com até 05 (cinco) dias de antecedência, após a entrega dos produtos e/ou

"r""rçào 
dos serviços, acompanhada do atestado de recebimento, pelo Diretor (a) do

DepaÍamento interessado e/ou pessoa responsável, por ele (a) indicada. O documento fiscal

deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação para aquele item.

13.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do

objeto do certame por parte do Departamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE

ILHA COMPRIDA.
13.3, - As notas frscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR

e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

13,4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção

monetária.

14-DO AJUSTE
14.1. O preço ofeÍado permanecerá fixo e irreajustável, pelo

nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de

periodo de 12 (doze) meses, exceto

situação prevista na alínea "d" do

inciso II do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666193, ou de redução dos preços praticados no

mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" inciso II do artigo

65 da Lei Federal no 8.666193, o Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciaÍ outro

procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas

condições do registro e definido os novos preços mriximos a serem pagos pelo Departamento

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, os FORNECEDORES

registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da ATA.
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15.1. os produtos fomecidos como objeto do presente processo terão garantia de qualidade, por
todo o peíodo de vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável
por todos os encaÍgos decorrentes de eventuais prejuízos e/ou danos ao Departamento competente
da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, desde que devidamente compiovada
como causa./origem do problema o produto ou serviço fornecido.

16-DOSD IREITOS E DAS OBRIGACÕES
16.1. Dos direitos
16.1.1. Constituem direitos do Departamento competente da pREFEITURA MLTNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, receber o objeto deste registro de preços nas condiçôes avençadas e do
FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos pfttzos convencionados.
16.2, Das Obrigações
16.2.1 Constituem obrigações do Departamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE
ILHA COMPRIDA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.
c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessiírios para o fomecimento dos
produtos e serviços;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato.
16.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:
a) Descrever detalhadamente o produto e serviço ofertado, mesmo que seja igual à descrição do
Edital;
b) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,
responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a ÍeparaÍ, exclusivamente às
suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras inegularidades;
c) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos itens, durante
o qual conerão por sua conta as despesas de qualquer natureza;
d) Prover o adequado transporte dos produtos e executar os serviços, objeto da presente
licitação;
e) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos e execução dos
serviços, a identidade e qualidade de cada item;
f) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
g) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente
licitação, em especial, encÍugos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributiirios, fiscais e
comerciais;
h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente ajuste.
i) Comunicar ao Departamento competente da PREFEITURA MI-INICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, no prlzo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o
fomecimento dos produtos ou execução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada;j) Cumprir todas as orientações do Departamento competente da PREFEITURA MTINICIPAL
DE ILHA COMPRIDA para fiel cumprimento do objeto licitado;
k) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;
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l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍe do Departamento competente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; e

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessiirias, em até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente ajuste, facultada a

supressão além desse limite.

1 7 . SANÇÔES ADMINISTRATIVA§
17.1. Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiverem
sua proposta, falharem ou fraudarem a execução da presente aquisição e execução dos serviços,

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos

causados ao MLTNICIPIO pelo infrator:
17.1.1. advertência, por escrito, sempre que ocorer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;
17.1.2. multas sobre o valor total da nota de empeúo (ou valor pÍoposto pelo infrator para a
mesma);
a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou nornas
estabelecidas por legislação pertinente;
b) de 170 caso ocorra qualquer inegularidades durante o fomecimento:
c) de 20oÁ no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no pÍtlzo fixado no

edital;
d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento do objeto licitado.
17.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos

que veúam a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
17.1.3. Suspensão temporaria do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
17.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no
Diario Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.
17.1.5. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregào e

indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no
Edital.

18.. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS.
18.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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18.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Departamento

competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE ILHA COMPRIDA.
18.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata
de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo Departamento

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, independente de

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;
c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93.

18.5. Nos casos de rescisão pelos incisos "a" e/ou "c" do item 18.4, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

18.6. Por ato unilateral do Departamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE ILHA
COMPRIDA da Ata, quando veúa a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento irregular das

cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como:

a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabiveis;
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o Departamento competente da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA a comprovar a impossibilidade da conclusão do

fomecimento e execugão, nos prazos estipulados;
c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;

a) laralisaçáo do fomecimento ou da execução dos serviços, sem justa causa e prévia

comunicação ao Departamento competente da PREFEITURA MLTNICIPAL DE II-HA

COMPRIDA;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem expressa anuência do Departamento competente da PREFEITURA

MI.INICIPAL DE ILHA COMPNDA;
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

Estôncia Balneária

19. DAS DISPOSICÕES FINAIS
19,1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entle as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

lg.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o

horríLrio do expediente 09:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, por oficio entregue de

forma presencial, no seguinte endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA -
Seção de Protocolo Municipat da Administração, sito à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balnerírio

Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP;

Áveniila Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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19.3 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prÉLzo de aÍé 24
(vinte e quatro) horas.
19.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
19.5 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

19.5.1 - As recusas, ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.
19.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e às propostas

serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

19.6.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,

situado à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balnerírio Meu Recanto - ILHA COMPRIDA - SP,

durante 30 (trinta) dias após publicação da homologação. Os envelopes não retirados neste prazo

serão inutilizados.
19.7 - O resultado do presente ceÍame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São

Paulo.
19.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente

vinculados ao local de divulgação do presente edital na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19.9 E de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompaúamento dos

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos

quais serão publicados avisos na Imprensa OÍicial do Estado de São Paulo.

19.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

19.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja.

19.12 - Integram o presente Edital:

ANEXO I - Planilha Orçamentária;
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Modelo de Credenciamento;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
ANEXO V - Declaração de Conformidade;
ANEXO VI - Declaração de Microempresa' ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VII - Recibo de Retirada do Edital;

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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ANExo r - pnrcÃo PRESENCIAL No ol8t2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FoRNECIMENTo PARCELADo DE MATERTAIS NECESsÁnros a coNrocçÃo or
curAs E sARJETAs e loclçÃo DE EQUIPAMENToS PARA ExECUÇÃo oe
OBRAS DE PERENIZIÇÃO, NTSTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA' DE

coNFoRMIDADE coM a nBscnrÇÁo EM ANExo, prr.o prRÍo»o DE 12 (DozE)
MESES.

Á pRrrnrruRn MUNICIPAL DE ILHA CoMPRTDA
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
ABENIDA BEIRA MAR, No 11,000 - BALNrÁnro MEU RECANTo
ILHA COMPRIDA/SP - CEP 1I925.()O()

PROCESSO no 018/2012
pRrcÃo PRESENCIAL No 018/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a

coxtRareÇÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA o
FoRNECIMENTo PARCELADo DE MATERTAIS NEcEssÁnros I coNrecçÃo ne
curAs E sARJETAS B l-oceÇÀo DE EQUIPAMENTos PARA ExECUÇÁo nB
oBRAs DE pERf,NIzAÇÃo, NEsrE nuxrcÍpto DE ILHA coMPRrDA, DE

coNFoRMIDADE coM a onscruçÃo EM ANExo, prlo pnÚooo DE 12 @ozE)
MESES, objeto do certame licitatório referido acima, nos valores dispostos na tabela abaixo,

sendo o valor total da nossa proposta de RS 1.843.512,00 (Hum milhão oitocentos e quârenta e

três mil e quinhentos e doze reais).

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail : i uridic o@.ilh aco mp r i d* sp. gov, b r
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OBRA: PERENTZAÇÃO n OSRAS
COMPLEMENTARES

LOCAL: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PLANILHA
OR nvrrNrÁnrl

ORÇAMENTO

IT FONTE COD. urscnrÇÃo »os
SERVIÇOS UN

QUANT. S UN. § TOTAL

1.

1.1

1)

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

DER

DER

DER

DER

DER 110116

72.37.02.03

72.45.01.03

72.43.01.03

72.09.02.03

GUIAS E SARIETAS
Concreto usinado, fck =
30,0 MPa
Fomecimento de BICA
CORRIDA
Motoniveladora cl
escarificador (16200 kg)
cond. C
Rolo compactador vibrat.
Cilind./PNtt/Cond.C
Retroescav./canegadeira
0,77 m3 Cond. C
Caminhão basculante 8 m3
Cond. C

Extrusora de guia e sarjeta

PERf,NIZAÇ o E

m'

m3

hora

hora

hora

hora

hora

1.400,00

7.000,00

r.400,00

1.400,00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

317,70

I10,00

149,49

70,24

70,77

112,42

25,50

444.780,00

770.000,00

209.286,00

98.336,00

'70.770,00

224.840,00

2s.500,00

Sub
Totâl

RS
1.843.512 0

TOTAL GERAL - R$
1.843.5 0

OBS.: 1. os preços unitiírios utilizados são praticados e aceitos pela secretaria de Estado de
Fconomia e Planejamento / unidade de Articulação com Municípios, cujo os valores são
baseados na Tabela de serviços da cPos-Boletim 158 (considerando BDI de 10%) e/ou

2. Custo por metro linear (considerando uma via de i,0 m).

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMàRIDÁ,/SP - CEp: 11925_000
E -ma il : j ur idico@)lh ac o mp rida. s p. gov. b r
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RAZAO SOCIAL:

CNPJ: ,INSC. EST.;

ENDEREÇO: CEP:

TEL/TAX: ( ) E-MAIL:

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da
abertura dos envelopes.
Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Departamento competente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, para a assinatura da Ata de Registro de
Preços, estando dispostos a iniciarmos o fomecimento dos produtos e execução dos serviços,
objeto deste certame, após o pedido emitido pelo setor competente da PREFEITURA
MTINICIPAL DE ILHA COMPRIDA, nos termos e condições estabelecidas no Edital.
Pela presente propost4 aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula
13 do edital.
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG no

CPF^4F r.o_, (ou cargo / função na empresa), DECLARO pela
apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (razão
social da empre sa, CNPJÀ4F n.o , Inscrição Estadual n"_ e endereço da sede),
pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se
incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras
despesas, inclusive as relativas pagamento transporte das mercadorias até o local de entrega
estabelecido pelo DepaÍamento competente da PREFEITURA MI-INICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, mão de obra, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas com o fomecimento dos produtos e execução dos serviços, constante de nossa
proposta, objeto da presente licitação; assim como assumimos a "garantia contra defeitos de
fabricação ou de execução e assistência técnica", por um período de, no mínimo, 12 (doze)
meses, ou de acordo com a indicagão do fabricante, bem como efetuaremos a substifuição
imediata e totalmente às nossas expensas, no caso da entrega de um bem, comprovadamente
danificado, adulterado, ou diferente das especificações apresentadas na presente propostas ou
execução dos serviços executados em desacordo com o estabelecido no edital e seus anexos.

Local e data

A§sinatura do Representante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA):

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEp: 11925-000
E-mai I : j u ridic @jl h ac o mp r ida. s p. g ov. b r
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ANEXO II - PREGÁO PRESENCIAL NO 018/2012

MINUTA DÁ ATA DE REGISTRO DE PRXCOS

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e doze, na cidade de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDÂ, pessoa jurídico de direito
público sito na Avenida Beira Mar, 11.000 - Balneario Meu Recanto - ILHA COMPzuDA/SP,
inscrita no CNPJ/MF 64.037 .87210001-07 representada neste ato pelo PREFEITO
MUNICIPAL, Seúor DÉCIO JOSÉ VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG. ng 8.761.433ISSP/SP, e inscrito no CPFÀ4F sob n' 051.163.808-66, residente e

domiciliado Avenida Copacabana, no 855, no balneario Monte Carlo, neste Município de Ilha
Comprid4 Estado de São Paulo, doravante denominada PREFEITURA, e, de outro lado, a

Empresa
CNPJ/MF sob o no representada neste ato por
nacionalidade, Estado Civil, profissão, poüador da Cédula de Identidade RG. n'

com sede à _, inscrita no

inscrito no CPF/MF sob o no

e domiciliado à

(cargo que ocupa na empresa), residente
no bairro na cidade de

Estado de doravante denominado FORNECEDOR; para proceder, nos termos
da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666193,
de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
por Registro de Preços n" 018/2012 - Proc. Administrativo no. 01&/2012, resultado da licitação,
publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Ilha Comprid4
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital,
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJELO REqI§TBQ DL PBEÇQ§

1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÁO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÃO DE GUIAS E
SARJETAS E LOCAÇÁO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÁO DE OBRAS DE
PERENIZAÇÁO, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE
coM A DESCRTÇÁO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para a PREFEITURA a

obrigatoriedade em contratar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, a partir da sua
assinatura, período durante o qual a PREFEITURA não será obrigada a adquirir os serviços e

produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazêJo mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recuÍso ou
indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas paÍa tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- ma il : j ur id i c @il h a c o mp rida. s p. gov. b r

Pre,feitura Municipal de llha Comprida }Íruur,: c,-r'c



Pre itura Munici al de llha Com rid

3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela

municipalidade, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empeúo e/ou pedido, emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e serviços cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão

ser entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo DepaÍamento

competerite, atendendo às necessidades dos Departamentos da PREFEITURA; devendo ser

entregues e descarregados ou executados por funcionários do FoRNECEDOR nos locais a serem

indicãdos pela municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR

as despesai decorrentes de frete, carga e descarga, seguÍos, mão de obra, etc'

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fomecs os produtos e serviços de acordo com as

especificações constantes em sua proposta nos termos da Planilha de orçamento - AI\EXO I.

3.4 o objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será

recebido prãvisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as

especificagões constantes na proposta do FoRNECEDOR. O objeto deverá ser entregue

a"o.pa*ruao da respectiva notà fiicaUfatura, no local e endereço a serem informados pelo setor

competente da PREFEITURA, quando da solicitação de entrega'

3.5 Os produtos e serviços entregues pelo FoRNECEDOR, deverão dispor de prazo de

garantia, não inferior a 60 (sêssenta) meses, contados a partir da entrega do produto e serviços. a

ser conferido e aceito pelo representante da PREFEITURA.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a

promover os reparos solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da

notificação a ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas

sanções capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

Estôncia Balneária

CLÁUSULA TERCEI -DOSP DAS I OES E DO LO D

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇ o

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do

presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fornecedor Banco:
Conta Corrente/Pessoa Juridica noAgência n'.

até 10 (dez) dias após a apresentação da fatura, desde que a referida

Departamento de Obras e Serviços dafatura, devidamente atestada, seja entregue no

Municipal idade, com até 05 (cinco) dias, após a entrega dos produtos e/ou execução dos serviços

atestado de recebimento, pelo Diretor (a) dopelo FORNECEDOR, acomPanhada do

Departamento interessado e/ou pessoa res

deverá ser do estabelecimento que apresento

/t2oz_t

ponsável por ele (a) indicada. O documento fiscal
u a proposta vencedora da licitação para aquele item.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do
objeto do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR
e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção
monetiíria.

CLÁUSULA OUINTA - DO REAJUSTE

5.1 O preço ofertado permanecerá Íixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei
federal n' 8.666/93 ou de redugão dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a
ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal no 8.666193, a
PREFEITURA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento
licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro e definido os novos preços mríximos a serem pagos pela PREFEITURA, os
FORNECEDORES registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da
ATA.

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA DO MATERIAL

6.1.Os produtos e serviços fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão
garantia de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registro
de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais
prejuízos e/ou danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como causa/origem
do problema o produto ou serviço fomecido.

CLÁUSULA SETIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGACÕES

7 .1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas
condições avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos privos
convencionados.

7 .2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos
produtos e serviços, objeto do presente instrumento;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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d) indicar o responsável pela fiscalização e acompaúamento do presente ajuste.

7.2.2 ConstiÍtem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados, mesmo que seja igual à descrição
do Edital;

b) Garantir os produtos e serviços fornecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da
data de seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,
responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às
suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras inegularidades;

d) Prestar garartia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços,
durante o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e
qualidade de cada item;

g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciririos, tributrírios, fiscais e

comerciais;

j) Comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência
anormal, que impeça o fomecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços
firmada;

k) Cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços firmada;

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

m) Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por paÍe da PREFEITURA prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações cÍtso ocorrnm; e
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i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente ajuste.



n) Aceitar nas mesmas condições contmtuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem
necessárias, em alé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do piesente ajúste, facultada a
supressão além desse limite.

Prefeitura Munici al de llha Com rid 1r o32
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cr,Áusur,a orravA - SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS

8.1.1 adveÍênci4 por escrito, sempre que ocorrer pequenas inegularidades, para as quais haja
concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empeúo;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou nornas
estabelecidas por legislação pertinente;

b) de 1% caso ocona qualquer inegularidades durante o fomecimento:

c) de 20%o no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no
edital;

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento.

8.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos
que veúam a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporiíria do direito de licitar, de contratar com a Administração por período
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

8.1 .4 Declaração de inidoneidade para contratff com a Administração Pública, nos casos de falta
grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FoRNECEDOR com prcpostas classificadas no pregão e
indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no
Edital e no presente ajuste.
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8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas
condições pactuadas na presente Ata de Registro de preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às
penalidades e sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da
reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:



CLÁUSULA NoNA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos.
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9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 o cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados os
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade coripetente da
PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata
de Registro de Preços, deconentes de caso fortuito ou de força maior devidamentê comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,
independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão
pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal rf 8.666/93.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável
pelo ressarcimento, a outra., dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da Ata, quando veúa a ocorrer o não cumprimento
ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de preços, especificações técnicas, ou
prazos, tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso v do artigo 27 daLei Federal n. g.666/93 sem prejuizo
das sanções penais cabiveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a pREFEITURA a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fomecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;
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d) Paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA da Ata;

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa
FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem expressa anuência da PREFEITURA da Ata;

0 Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FoRo

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,
ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no
presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente
instrumento de Ata de Registro de Preços, em 03 (rês) vias de igual teor e paÍa o mesmo efeito, o
qua[, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: PREFEITURA, FORNECEDOR e

testemuúas.

ILHA COMPIUDA, _ de de 2012.

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA

Representante Legal
FORNECEDOR

I.-
Nome:
RG.:

II.-
Nome:
RG,:

VISTO E APROVADO PELO

DEPARTAMENTO "IUNrUCO
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ANExo III - PREGÃo PRESENCIAL N" OI8/2012

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

A
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ILHA COMPRIDA
rnrcÃo rRESENCTAL RrcrsrRo DE pREÇos N.'0ra/20r2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O OI8I2OI2

OBJETO: CONTRATAÇÃO NT EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FoRNECTMENTo rARCELADo DE MATERTAIS NECESSÁRros n coNrrcçÁo »r
GUIAS E SARJETÂS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÂO oB
oBRAS DE pERENIzAÇÃo, NESTB uuNrcÍpro DE ILHA coMpRrDA, DE
coNFoRMTDADE coM A DESCRTÇÃo EM ANExo, prlo prnÍono DE 12 (DozE)
MESES.

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.o
por seu representante legal (nome e qualiÍicação do representante legal -

conf. doc. ANEXO*), credencia como seu representante o Sr RG
N" CPF n' para em seu nome participar do certame em
epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposigão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na
sessão pública de processamento do Pregão.

(LOCAL E DÁTÂ)

(RXPRESENTANTE LEGAL)

OBS.:
Assinatura(s) com Íirma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com PODERES para este Íim
conforme CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, ou documento equivalente.*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para
comprovação da validade do mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital,
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ANExo rv-pRBcÁo pRnSENCIAL NO 018/2012

M ELO DE DECLARA Ã P O ATENDIMENT A DE
HABILITAÇ o

A
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
pnrcÂo rRESENCIAL REGISTRo DE pREÇos N" 0tB/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O18I2OI2

OBJETO: CONTRATAÇÁO ON EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FoRNECTMENTo rARCELADo DE MATERTATS NECESSÁruos n coNrrcçÃo nr
curAs E SARJETAS e locrçÃo DE EeulpAMENTos rARA ExECUÇÃo DE
oBRÁs DE pERENIZa.çÃo, Nrstr uuNtcÍpro DE ILHA coMpRrDA, DE
coNFoRMIDADE coM a onscruçÁo EM ANExo, prr,o prnÍo»o DE 12 (DozE)
MESES.

A _(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob
n.o porSeurepreSentantelegal-(nomeequalificaçãodo
representante legal), vem pela presente, apresentar a V. Seúoria, nossa documentação referente à
licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos de Habilitação,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍÍos ou omissões que tiverem sido cometidos
quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

Local, .,.... de .........., de 2012.

Representante legal
(com carimbo da Empresa)
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(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÂO OU RÂZÃO
SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

ANEXO V-PREGÁO PRESENC IAL No 018t2012

MODELO DE DECLARACÃO DE CONF'ORMIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA
PREGÃO PRESENCIAL NO 018/2012
PROCESSO N. o 018/2012.

A empresa nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ,MF sob n."
com sede à no

Município de Estado de , por seu representaÍrte

legal- (nome e qualificação do representante legal), para Íins de participação

no procedimento licitatório do Pregão Presencial N" 018/2012, e em cumprimento à legislação e

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;

2, não foi declarada inidônea pelo Poder Público em neúuma esfera de Governo, não estando

impedida de contrat com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietrírios, neúum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTERIO DO TRABALHO, não possuindo no

seu quadro de funcionrírios, menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14

anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal c/c o inciso V do

artigo 27, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações;

5. cumpre as norÍnÍs relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,
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OBJETO: CONTRATAÇÃO UN EMPRESA ESPECIALIZADÀ DESTINADA PARÂ O
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A CONFECÇÃO DE
GUIAS E SARJETAS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE PERENIZAÇÃO, NESTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA' DE
CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

no no bairro

Pre,feitura Municipal de llha CompridaFftc.ltrrr càl-
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excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam
recair sobre o Município de ILHA COMPRIDA;

6. tomou coúecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as
condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo
tomado coúecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de
que não poderá alegar descoúecimento paÍa posterior alteração dos preços propostos, ou
modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitaçâo;

8. Caso esta empresa veúa a sagrar-se vencedora desta licitagão, indica a seguir as informações
solicitadas nos subitens 6.1 .5.4 e 6.1 .5.5 do edital:
Responsável (
que assinará (ão) o T

CPF,iI\4F N"

is)
ermo de ContÍato, c/ qualtÍicação complet4 cargo que ocupa(m), e, se procurador o tnstnrmento de mÍmdato

RG NO

Endereço completo
Município de

no bairro
Estado de

Agência

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local. de de 2012.

Assinatura do Representante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÁO
SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)
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No conta corrente/pessoa jurídica
Banco-
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ANExo vr - pnBcÁo PRESENCIAL No 018t2012

MoDELo nr orclenaÇÃo DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO

§)

OBJETO: CONTRATAÇÃO ON EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FoRNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSÁNTOS A CONFECÇÃO DE
cuIAS E sARJETAS n locaçÃo DE EQUIPAMENToS PARA ExECUçÂo nn
OBRAS DE PERENIZAÇÀO, NESTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, DE
coNFoRMIDADE coM a »rscntçÃo EM ANExo, pBr,o prÚo»o DE 12 (DozE)
MESES.

PORTE

A
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA
pnrcÃo rRESENCIAL REcIsrRo DE PREÇos N.'018/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " OI8I2OI2

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sangões e multas previstas neste ato

convocatório, que a em (denominação da pessoa jurídica), CNPJ

no é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro coúecer
na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial n" 018/2012, realizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

Local, _ de de20l2.

Nome e assinatura do representante legal
(carimbo da empresa)

Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras.

Nome e assinatura do Contador da Empresa e

Número do CRC

OBS.: 1. Assinaturas com firma reconhecida.
2. A declaração deverá vir acompanhada da consulta do CNPJ da empresa como
optante do Simples Nacional, emitida através do site da Receita Federal'
comprovando o seu enquadramento.
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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N. O OI8/20I2

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FoRNECTMENTo rARCELADo DE MATERTATS NECESSÁnros.L conrucçÂo »r
GUrAS E SARJETAS E LocAÇÃo DE EeurpAi!ÍENTos PARA ExECUÇÃo oe
oBRAS DE pERENIzAçÁo, Nosrr vruNtcÍpto DE ILHA coMpRIDÀ, DE
coNFoRMTDADE coM a »rscnrçÃo EM ANExo, prr,o pBúono DE t2 (DozE)
MESES.

RAZÃO SoCIAL:
CNPJ,MF. N.':
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
FONE:(----)
FAX: (---)
REPRESENTANTE PARA CONTATO:

DECLARO QUE RETIREI JTINTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA
r-rctreçÃo ACrMA IDENTTFTcADo.

LOCAL: DE D82012.

ASSINATURA

Seúor Licitante,

Visando comunicação futura enüe a PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA e sua
empresa, solicitamos a Vossa Seúoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao
Departamento de Licitações da Administração, via e-mail iuridicoilha@vúoo.com.br ou pelo
tel/fax: (l 3) 3842.7000.

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, da
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e
retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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ANEXO VU - PREGÃO PRESENCIAL NO 018/2012

PREGÃO PRESENCTAL REGTSTRO DE PREÇOS N..018/2012


